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DECRETO Nº. 317/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 
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FuncionáriÓ 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2637/2020, de 
17/11/2020, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 67.472,00 (sessenta 
e sete mil, quatrocentos e setenta e dois reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
Suplementação 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.003.00.000.0000.0.000. 
08.003.08.244.0014.2.155. 

329 - 3.3.90.92.00.00 
09.000.00.000.0000.0.000. 
09.00I.00.000.0000.0.000. 
09.001.18.541.0016.2.201. 

391 - 3.3.90.46.00.00 
10.000.00.000.0000.0.000. 
10.001.00.000.0000.0.000. 
10.001.10.301.0017 .2.238. 

567 - 3.3.90.46.00.00 
15.000.00.000.0000.0.000. 
15.001.00.000.0000.0.000. 
15.00l.04 .. 122.0009.2.421. 

1233 - 3.3.90.46.00.00 
15.002.00.000.0000.0.000. 
15.002.15.452.0027.2.026. 

1291 - 3.3.90.46.00.00 
15.002. l 5.452.0027.2.423. 

1317- 3.3.90.46.00.00 
20.000.00.000.0000.o.ooo. 
20.001.00.000.0000.0.000. 
20.001.28.846.0000.0. I 35. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À 
FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS 

01000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE 

01000 AUXÍLlO-ALIMENTAÇÃO 2.000,00 

400,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES BÁSICAS DE 
SAÚDE 

01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 24.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO ADMJNISTRATIVO DE URBANISMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS 
ADMINISTRATIVO E PLANEJAMENTO URBANO 

01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1.550,00 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
AUGUSTO WOLF 

01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1.902,00 
MANUTENÇÃO DAS A TJVJDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 
PÚBLICAS 

01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 7.620,00 
ENCARGOS ESPECIAIS 
ENCARGOS ESPECIAIS 
DEVOLUÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS 
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1382 - 3.3.30.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Total Suplementação: 

30.000,00 

67.472,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 67.472,00 (sessenta e sete mil, quatrocentos e setenta e dois reais), 
será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 
Redução 
08.000.00.000.0000.0.000. 
08.003.00.000.0000.0.000. 
08.003.08.244.0014.2.155. 

324 - 3.3.90.39.00.00 

09.000.00.000.0000.0.000. 
09.001.00.000.0000.0.000. 
09.00] .18.541.0016.2.201. 

10.000.00.000.0000.0.000. 
10.001.00.000.0000.0.000. 
10.001.10.301.0017 .2.222. 

492 - 3.3.90.46.00.00 
15.000.00.000.0000.0.000. 
15.002.00.000.0000.0.000. 
15.002.15.451.0027. l .434. 

1264 - 3.3.90.36.00.00 

20.000.00.000.0000.0.000. 
20.001.00.000.0000.0.000. 
20.001.28.843 .0000.0.133. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À 
FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 400,00 
JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE 

382 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA- PAB 

01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 24.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
CONSTRUÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL DE SARANDI 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 11.072,00 
FÍSICA 
ENCARGOS ESPECIAIS 
ENCARGOS ESPECIAIS 
PAGAMENTO DO PRINCIPAL E ENCARGOS DO PARCELAMENTO 
DO INSS E DO PRESERV 

1377- 4.6.90.71.00.00 01000 PRJNCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO 

Total Redução: 

30.000,00 

67.472,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO Nº. 317/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na 
forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6°, da 
Lei Orçamentária Anual-LOA nº. 2637/2020, de 17/11/2020, 
DECRETA: 
Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 
67.472,00 (sessenta e sete mil, quatrocentos e setenta e dois reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementaçllo 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARJA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

08.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.003.08.244.0014.2.155. SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO À FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS 
329- 3.3.90.92.00.00 01000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERJORES 400,00 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
09.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
09.001. 18.541.0016.2.20I. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARJA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
391 -3.3.90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 2.000,00 
10.000.00.000.0000.o.ooo. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
l 0.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.10.301.0017.2.238. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS 
AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 

567 - 33 90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 24.000,00 
15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
l l.00 l .00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE 

URBANISMO 

15.001 .04.122.0009.2.421. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS 
DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVO E 
PLANEJAMENTO URBANO 

1233 - 3.3.90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1.550,00 
15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

15.002.15 452.0027.2.026. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CEMITÉRJO 
MUNICIPAL AUGUSTO WOLF 

1291 - 3.3 90.46.00.00 01000 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 1.902,00 
15.002. l 5.452.0027 .2.423. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
1317 -3.3.90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 7.620,00 
20.ooo.00.000.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 

20.001.00.000.0000.0.000 ENCARGOS ESPECIAIS 

20.001.28 846.0000.0. 135. DEVOLUÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS 
1382 - l.3.30.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 30.000,00 
Toul Suplcmcntnção: 

67.472,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior no valor de R$ 67.472,00 (sessenta e sete mil, quatrocentos e 
setenta e dois reais), será obtido através do cancelamento parcial das 
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seguintes Dotações Orçamentárias: 

Reduçilo 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRErARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

08.003.00.000.0000.0.000 . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.003.08.244.0014.2. l ss. SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO À FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS 
324 - J.J 90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA 400,00 

JURÍDICA 

09 000 .00.000.0000.o.ooo . SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
09.00J.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
09.00l.18.541.0016.2.201. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
382 - 3.3.90 30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 
10.000.00.000.0000.o.ooo. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.00.000.0000.o.ooo. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001 .10.301.0017.2.222. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

BÁSICA -PAB 
492 - 3.3 90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-AUMENTAÇÃO zs.ooo.oo 
15.000 .00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
1 l.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
ll.002.15.451.0027. l .434. CONSTRUÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL DE SARANDI 
1264 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 11.012.00 

FÍSICA 

20.000 .00.000.0000.0.000 . ENCARGOS ESPECIAIS 

20.001 00.000.0000.0.000 . ENCARGOS ESPECIAIS 

20.001 .28.843.0000 .0.133. PAGAMENTO DO PRINCIPAL E ENCARGOS DO 
PARCELAMENTO DO INSS E DO PRESERV 

1377 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 30.000,00 
RESGATADO 

Total Redução: 
67.472,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 1 O de maio de 2021. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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